
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA BAHIA - SEINFRA

 TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 15/2020

�

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2020 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ORIGINARIAMENTE
ENTRE O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  E A TELEMAR NORTE LESTE
S.A.

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ nº 04139403/0001-77, situado na 3ª Avenida,
Quadra 310, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador-Bahia, CEP 41.745-005, neste ato
representada pelo seu titular, Dr. PAULO MORENO CARVALHO, portador do RG n.º 1581992,
emitido pela SSP-BA, inscrito no CPF n.º 359.266.005-53, devidamente autorizado pelo Decreto
Simples publicado no Diário Oficial do Estado – DOE de 20 de janeiro de 2016, denominado
CONTRATANTE, e a Empresa Telemar Norte Leste S/A. CNPJ nº 33.000.118/0001-79, Inscrição
Estadual / Municipal nº 81.680.469/38.534-4, situado na Rua General Polidoro n.° 99, Botafogo,
Rio de Janeiro/RJ, CEP nº. 22.280-004 neste ato representado pelo Sr. Ivan Cícero Silva
Laranjeira, portador do RG nº 3.205.880-25, emitido pela SSP/BA, inscrito no CPF nº
454.209.635-15 e o Sr. Derneval Soares da Silva, portador da RG nº 2.881.263-86, emitido pela
SSP/BA, inscrito no CPF n° 398.719.755-20 doravante denominada apenas CONTRATADA, em
face do que consta do Processo SEI nº 024.2093.2020.0000139-99, resolvem celebrar o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

Parágrafo primeiro: Constitui objeto do presente termo aditivo a alteração do Contrato, para a
inclusão da OI S.A., situada na Rua do Lavradio, nº 17, centro, CEP 20230/070, Rio de Janeiro -
RJ.

Parágrafo segundo: Passará a contar também como CONTRATADA, para prestação do Serviço
de Telefonia Fixa Comutada Local, a empresa OI S.A., CNPJ n.º 76.535.764/0001-43, Inscrição
Estadual n.º 77.685.022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato, cujas obrigações assumidas pela
TELEMAR NORTE LESTE S.A., em decorrência do Pregão Eletrônico n.º 057/2019 passam a
ser assumidas em consorcio pela OI  S.A.
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CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não
colidam com o presente aditivo.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Derneval Soares da Silva, Representante
Legal da Empresa, em 21/05/2020, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por IVAN CICERO SILVA LARANJEIRA,
Representante Legal da Empresa, em 21/05/2020, às 17:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador
Geral do Estado, em 15/06/2020, às 13:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00018775660 e o código CRC B3752BAF.

Referência: Processo nº 024.2093.2020.0000139-99 SEI nº 00018775660
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